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LEI COMPLEMENTAR Nº 360, de 11 de janeiro de 2022. 
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"Institui o salário-família aos servidores de baixa renda da Administração Pública Municipal de Ferraz de Vasconcelos e revoga o artigo 82, inciso VI, artigos 91, 92, 93, 94 e 95 constantes da Lei Complementar n° 167, de 13 de dezembro de 2005, e dá outras providências." 
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. Art. 4• :·tr:,,ai,~"i:!1f'êota do saléilli~~a por filho ou equip alquer condi<jãô; atê·fi4 (quatorze) anos de idade, ou inválido de qualquer idade e o valor do vencimento do servidor para concessão do benefício serão os mesmos valores de referência estabelecidos pelo RGPS e reajustados nas mesmas datas e pelos mesmos índices aplicados aos benefícios de salário-família devido pelo Regime Geral de Previdência Social. 
Art .. 5°. Quando ambos os pais ou responsáveis legais forem servidores da Administração Pública Municipal, o benefício do salário­família será pago somente a um deles ou àquele que comprovar a responsabilidade pelo sustento do menor, através de decisão judicial. 
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Parágrafo Único. Quando o servidor for titular de 2 (dois) 
cargos, o salário-família será pago apenas uma vez em relação a caqa 
dependente. 

Art. 6º. o salário-família será pago mensalmente junto com 
a remuneração ou proventos do servidor, a partir da data da apresentação da 
certidão de nascimento do filho e da documentação relativa ao equiparado. 
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Art. 8°. As cotas de salário-família não serão incorporadas, 
para quaisquer efeitos e não servirão de base a qualquer contribuição ou 
incidência de nenhum desconto. 

Art .. 9°. Para efeitos do disposto nesta lei, no exercício de 
2021, o valor atual da cota do salário-família é de R$ 51,27 (cinquenta e um 
reais e vinte e sete centavos) e o valor atual do vencimento mensal para 
consideração como servidor de baixa renda é de R$ 1.503,25 (um mil, 
quinhentos e três reais e vinte e cinco centavos), de acordo com o disposto na 
Portaria SEPRT/ME n° 477, de 12 de janeiro de 2021. 
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Art. 10. As despesas decorrentes da execução desta Lei 
correrão por dotações próprias· do orçamento vigente, suplementadas se 
necessário. 

Art. 11. Esta Lei Complementar entra em vigor em 1 ° de 
janeiro de 2022, revogando-se as disposições em contrário, especialmente o 
inciso VI do artigo 82, e os .!'lrt!_g<:>s.,.?1, 92, 93, 94 e 95 constantes da Lei 
Complementar n° 167,,"de 13l!l_é•:~~~".!')bro d<o ~005. 
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